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EXPEDIENTE

 

DECRETOS
DECRETO Nº 709/2018

Delega competência ao Secretário Municipal de Administração, e 
dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX e parágrafos 1º e 2º da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica delegada ao Secretário Municipal de Pla-
nejamento e Obras, Humberto José Sanches, a competência para 
assinar convênios para pavimentação poliédrica e recape asfálti-
co, junto a SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística do Esta-
do do Paraná.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 708, de 21/12/2018.

 Secretaria Municipal de Administração, 21 de dezembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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